
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 
 

A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, notadamente por intermédio 

dos Vereadores eleitos, dispõe de mecanismos internos prescritos no Regimento Interno 

Cameral, bem como, previstos na Lei Orgânica do Município, objetivando a consecução 

dos trabalhos atinentes ao Poder Legislativo, em especial, o concernente a fiscalização. 

Tendo sido construído e entregue o empreendimento “Lar México 

Condomínio”, empreendimento da Brio Incorporadora, à Rua Mal. Mascarenhas de 

Morais, 1370, no Parque Industrial Lagoinha, vários moradores das proximidades nos 

procuraram questionando quanto ao impacto que o mesmo trouxe naquela região. Com 

isso requeremos: 

1) Cópia do processo de autorização  de construção do referido 

empreendimento; 

2) Foram exigidas contrapartidas da Incorporadora? 

2.1 Em caso de resposta positiva, expecificar quais foram e se 

foram entregues completamente. 

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, 

e depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal para que solicite à Secretaria competente o envio das informações. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2021 
 
 

ALESSANDRO MARACA 
Vereador  

REQUER INFORMAÇÕES DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA 

ACERCA DAS CONTRAPARTIDAS DO 

EMPREENDIMENTO “LAR MÉXICO 

CONDOMÍNIO”, CONFORME ESPECIFICA. 

EMENTA: 
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